
CONTAC COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 32.241.345/0001-23

Avenida Santos Dumont, nº 2027, canário, Turiaçu – MA, CEP: 65.278-000
E-mail: rrempreendimentoseireli09@gmail.com

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE

MUNICIPIO DE SARZEDO - MG

Referência: CONCORRENCIA Nº 02 /2023. PROCESSO LICITATORIO Nº 225/2023.

CONTAC COMERCIO E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o nº CNPJ 32.241.345/0001-23, com sede na Avenida Santos Dumont, nº 2027,

canário, Turiaçu – MA, CEP: 65.278-000, por intermédio de seu representante legal, vem

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no art.110 da Lei 8666/1993:

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face de recurso a decisão de desclassificação da empresa CONSTRUTORA WYX

MONTAGEM CONSTRUCAO LTDA  pelo motivo de conter vicios de proposta e apresente os

mesmo insumos com diferente valores, e apresentou mao-de-obra horista com valores abaixo

de 1,00 (hum real), no entato a construtora apresentou preços inexequevies e muitas vicios de

proposta, pelas razões de fato e de direito expostas a seguir:

1. Da Tempestividade:

Primeiramente, cabe ressaltar que o presente Recurso Administrativo é devidamente

admissível, haja vista que a empresa recorrente apresentou intenção de interposição de

recursos, sendo então aberto o prazo recursal para a apresentação das respectivas razões, para

a forma eleita de apreciação em fase única dos recursos administrativos apresentados pelos

licitantes, segundo disciplina constante do art.110 da Lei 8666/1993 invocada pelo

Pregoeiro/Licitador.

Desse modo, o presente Recurso Administrativo é devidamente tempestivo, tendo em

vista estar sendo apresentado dentro do prazo de 03 (três) dias úteis para a interposição das

razões recursais, na forma do art.110 da Lei 8666/1993.
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2. Do sumário fático da(s) Decisão(ões) de Julgamento de Classificação e Habilitação,

emitidas pela Comissão Permanente de Licitação, que merece(m) reforma administrativa:

I - Da Indevida desclassificação da melhor proposta de preços apresentada na licitação:

Trata-se de licitação pública realizada por meio da CONCORRENCIA Nº 02 /2023 cujo

objeto é a Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução

de reforma da Quadra das Antenas situada na Rua Fonseca, nº 132, Bairro Brasília,

Sarzedo/MG, incluindo o fornecimento de materiais e mão de obra., com valor estimado de

R$ 140.004,06 (cento e quarenta mil e quatro reais e seis centavos), conforme Edital de

Licitação e respectivos anexos.

Sucede que a empresa recorrente CONTAC COMERCIO E SERVICOS LTDA ofertou

proposta de preços no presente certame, no valor de R$ 114.312,71(cento e quatorze mil e

trezentos e doze reais e setenta e um centavos) .
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Desse modo, pelo exposto, deve a empresa CONSTRUTORA WYX MONTAGEM

CONSTRUCAO LTDA ser considerada DESCLASSIFICADA na presente licitação.

3. Dos Pedidos:

Pelo exposto, requer a recorrente CONTAC COMERCIO E SERVICOS LTDA que:

1. Seja o presente recurso recebido, conhecido e provido, para que seja concedido à

empresa a empresa CONSTRUTORA WYX MONTAGEM CONSTRUCAO LTDA ser considerada
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DESCLASSIFICADA  e empresa CONTAC COMERCIO E SERVICOS LTDA a aceitaçao de envio de

sua proposta readqueada  .

Nesses termos, pede e espera deferimento.

Turiaçu – MA, 29 de setembro de 2023.

Robson Raikard de Jesus Fernandes

Sócio Administradora


